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DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE MARCA

A fim de jusficar a ulização de Marcas específicas, buscou-se enquadramento na Lei 14.133/2021,
conforme disposto no art. 41, incisos I, c e d:

Sugere-se as Marcas Sigma, Merck, Fisher ou TCI (Tokyo Chemical Industry) para aquisição do
reagente Trimelsilildiazometano, haja vista que apresentam grau de pureza adequadas e são
específicos para Cromatografia à Gas (CG). Esse reagente é ulizado em reações de derivazação e os
produtos gerados são analisados por Cromatografia à Gas, de forma que o grau de pureza afeta
diretamente o resultado da análise técnica, assim como, uma vez fora das especificações supracitadas,
pode contribuir para danificar partes do equipamento, como liners e coluna.

Para aquisição do reagente Cloreto de alumínio PO anidro, sugere-se a Marca Merck, haja vista que
pequenas variações na pureza e no teor de água desse reagente afetam significavamente o
rendimento e a selevidade das reações.

Sugere-se as Marcas Sigma, Merck, Supelco ou Fisher para aquisição do tolueno, a ulização de
solventes grau HPLC em análises por cromatografia à gás (GC) jusfica-se pela necessidade de elevada
pureza e baixo nível de impurezas orgânicas voláteis, as quais podem interferir significavamente na
linha de base, gerar picos fantasmas e comprometer a resolução cromatográfica e a quanficação dos
analitos.

Art. 41 No caso de licitação que envolva o
fornecimento de bens, a Administração poderá
excepcionalmente:
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que
formalmente jusficado, nas seguintes hipóteses:
c) quando determinada marca ou modelo
comercializados por mais de um fornecedor forem os
únicos capazes de atender às necessidades do
contratante;
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser
mais bem compreendida pela idenficação de
determinada marca ou determinado modelo aptos a
servir apenas como referência.



Conclui-se que, por razões de ordem técnica, as Marcas Sigma, Merck, Fisher, Supelco ou TCI (Tokyo
Chemical Industry) são convenientes para a Administração garanr que as reações e análises ocorrerão
de forma adequada.
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